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DELIBERAÇÃO CBHGRANDE Nº 01/2025. de 30 de julho de 2024 
 

Dispõe sobre a indicação de membros do 
CBHGRANDE para participação no 26º 
Encontro Nacional de Comitês de Bacias 
Hidrográficas (ENCOB). 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Grande - CBHGRANDE, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 11.246 de 17 de outubro de 2008. 
 
 
Considerando o 26º Encontro Nacional de Comitês de Bacias Hidrográficas (ENCOB), que 

será realizado no período de 08 a 13 de setembro de 2025, na cidade de Vitória, Espírito 

Santo. 

Considerando que a SEMA disponibilizou por meio da Secretária Executiva, 03 (três) vagas 

para participação, sendo 01 por segmento. 

Considerando o resultado das indicações realizadas na XLVII Reunião Plenária 

Extraordinária do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Grande a ser realizada no dia 30 de 

julho de 2025, às 09h, de forma Virtual.. 

 

Delibera: 

Art. 1º. Indicação dos membros para participação do II ECOBA e III ALBASE: 

I - Poder Publico 

1- Joabe Pereira de Almeida - meioambiente@saodesiderio.ba.gov.br - (77) 9977-4222 

II - Sociedade Civil 

1- Luciana Ferreira da Silva  - (81) 99928-3860 

III - Usuários 

1- Lia Fernanda Pellenz Dugnani – liadognani@gmail.com (77) 99992-3893  

 

Barreiras - BA, 30 de julho de 2025.                

 

Lia Dugnani 

Presidente CBH Grande 

http://www.inema.ba.gov.br/wp-content/uploads/2011/09/CBH_Grande_Decreto_de_Criacao.pdf
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